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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER Lf,GISI,ATIVO

cÂMÂRÁ MI]NICIPÀL DE BI]RITIS

PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N" 043/2025
MENSAGEM DE LEI N" 66712025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígraÍ-e "lnstitui tratomento dilerenciado,

fovorecido e simplificodo às microempresos (ME), emprcsos de pequeno porte (EPP), agricultores

familiores, produtores rurois pessoo fÍsica, microempreendedores individuois (MEl) e sociedodes

cooperotivos de consumo nos contrutoções públicos de bens, seruiços e obros no ômbito do

od m i n i stroção pú b lico mu n i c I po l "

I-RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa tratamento diferenciado, favorecido e simplificado

para as microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), agricultores familiares, produtores rurais pessoas

físicas, microempreendedores individuais (MEl) e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de

bens, serviços e obÍas no âmbito da administração Pública Municipal.

II - ANÁLISE

No qual verificou-se que a matéria enconEa-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

IN - VOTO DO RELATOR

s Em face do exposto, o Projeto de Lei N" M3/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçâo.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COI{ISSÃO

A Comissâo de Constituição e Justiça em Reunião realizzda no dia l0 de março de 2025' opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e,

do Projeto de Lei N'04312023.

Estiveram presentes os Seúores Vereadores,

u liana Cibe Lucas Luiz

érito, pela APROVAÇÃO

Dhion de Tassos

Vereador ereador Mem
agner

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo emenda.

Vereadora Presidente
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "lnstitui trotamento diferenciodo,

favorecido e simpllÍicodo às microempresos (ME), empresos de pequeno porte (EPP), ogricuhores

familiares, produtores rurois pessoo físico, microempreendedores individuois (MEI) e socledodes

cooperotivos de consumo nos controtoções públicos de bens, serviços e obros no âmbito do odministroçõo

público municipal"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, üsa trâtamento diferenciado, favorecido e simplificado

para as microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), agricultores familiares, produtores rurais pessoas

fisicas, microempreendedores individuais (MEI) e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de

bens, serviços e obras no âmbito da administração Pública Municipal.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria enconúa-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 04312025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela §ua sprovaçâo.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO O,c. COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia l0 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N'043/20

o Renato San

Ve r Presidente Vereatlor Relator Áru««


